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Procuradoria-Geral de Justiça

Atos

ATO PGJ Nº 22/2023

Disponibiliza vagas de estacionamento para os profissionais da advocacia e da Defensoria Pública nas unidades do Ministério
Público do Estado de Alagoas.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, ao considerar:

I – o teor do Ofício nº 977/2023/GP/OAB/AL, por meio do qual foi solicitada a disponibilização de vagas de estacionamento para a advocacia nas Promotorias de Justiça em todo o Estado de Alagoas;

II – a importância de facilitar o acesso dos operadores do direito às unidades do Ministério Público;

III – a manifestação favorável ao teor deste Ato, por parte do Colégio de Procuradores de Justiça, consultado nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 15/1996.

RESOLVE:

Art. 1º Nas unidades do Ministério Público que possuam locais privativos para o estacionamento de veículos, serão disponibilizadas vagas exclusivas e sinalizadas para os profissionais da advocacia e da Defensoria Pública.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 18 de dezembro de 2023.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça





Despachos do Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 18 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
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